
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
1ª Sessão Ordinária do Plenário Virtual – 24.02.2025 a 28.02.2025

Reclamação Disciplinar n° 1.01168/2024-44 (Recurso Interno)
Relator: Cons. Fernando da Silva Comin
Recorrentes: Cristiane Gomes Carrijo Andrade; José Afonso Carrijo Andrade
Advogada: Carolina Nardy Gabriel – OAB/SP nº 389533
Recorrido: Membro do Ministério Público do Estado de São Paulo
Objeto: Reclamação Disciplinar instaurada em desfavor de Membro do Ministério Público do
Estado de São Paulo.
Presidente da Sessão: Paulo Gustavo Gonet Branco

Decisão: O Conselho, por unanimidade, negou provimento ao presente Recurso Interno, nos
termos do voto  do Relator.  Não proferiram voto  os  Conselheiros  Paulo  Passos  e  Ângelo
Fabiano, nos termos do art. 7º-A, §8º, do RICNMP. Ausentes, em razão da vacância do cargo,
os representantes indicados pela Ordem dos Advogados do Brasil e pelo Supremo Tribunal
Federal.

Rafaela Pires de Castro Oliveira
Coordenadora de Processamento de Feitos
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